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DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 35684/2021

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a portaria 0865/2021, dela excluindo o servidor relacionado no Anexo 

Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1057/2021

Jose Olympio Terra Guimarães, Matrícula 30914-1, Médico Socorrista II.

PORTARIA Nº 1058/2021

DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 35688/2021,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  DISPENSAR, o servidor relacionado no Anexo I desta portaria, da Função 

Gratificada ali mencionada.
Art. 2º  DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo II desta portaria, para desempenhar a 

Função Gratificada ali mencionada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1058/2021
DISPENSAR, a contar de 08/11/2021:

Nome Matrícula Função Símbolo Lotação

Carlos Glauco 
Montroni 
Marins

11475-8
Chefe de Divisão 
de Serviços de 
Alimentação

FGA3 SEMUSA

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1058/2021
DESIGNAR, a contar de 08/11/2021:

Nome Matrícula Função Símbolo Lotação
Robson 
Soares da 
Silva

1956-9
Chefe de Divisão 
de Serviços de 
Alimentação

FGA3 SEMUSA

PORTARIA Nº 1059/2021

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 35640/2021

R E S O L V E :

Art. 1º  DERROGAR as portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os 

cidadãos ali mencionados, dos respectivos Cargos Efetivos.

Art. 2º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta 

Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, Editais nº 03/2019 
e nº 04/2019, para os cargos ali mencionados, previstos no Quadro Permanente de Pessoal do 
Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 

IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 

pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2771- 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1059/2021

DERROGAR

MÉDICO PEDIATRA II

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

23
MARICI TAVARES DE MACEDO 
CRUZ

954/2021 003/2019

25 GINA MARA MENEZES TANURE 954/2021 003/2019

29 EUGENIO ERTHAL WILSON 954/2021 003/2019

ODONTÓLOGO ESF

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

2 GUSTAVO FELIX DO ROSARIO 950/2021 004/2019

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1059/2021

NOMEAR

MÉDICO PEDIATRA II

CLASS. NOME CPF EDITAL

36 LUIZ ANTÔNIO CRUZ PESSANHA 80547249772 003/2019

37
KARINE DOS SANTOS CARNEIRO 
MURATORI PORTUGAL

03586497733 003/2019

38
MONICA SOUZA FIGUEIREDO 
PIMENTA

03863886798 003/2019

ODONTÓLOGO ESF

CLASS. NOME CPF EDITAL

6 ARIANA DAVID WENCESLAU 09090499717 004/2019

ANEXO III DA PORTARIA Nº 1059/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
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reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 1059/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA Nº 1059/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 1060/2021
Exoneração de Ofício

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR DE OFÍCIO, os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, 
dos cargos efetivos ali mencionados, conforme Processo Administrativo nº 35703/2021.
Art. 2º         Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1060/2021

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO
DATA 

TÉRMINO

10584-8 FELIPE GIRAUD 
MORAES

INSTRUTOR DE 
LÍNGUA BRASILEIRA 

DE SINAIS I
SEMEDE 08/10/2021

6419-0 EBER MARTINS 
PINTOR

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

SEMUSA 31/10/2021

PORTARIA Nº 1061/2021

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e conforme o memorando nº 453/2021-GAB, 

R E S O L V E:

Art. 1º  

DESIGNAR a servidora Monique de Almeida Beck, matrícula nº 9884-1, como responsável 

pela fiscalização e gerenciamento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde nº 004/2021, 
038/2019, 047/2020 e 062/2019, em substituição dos servidores Glauco de Mattos Moreira, 

matrícula nº 17249-9 e Toshio Paulo Horikawa, matrícula nº 17265-0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1062/2021

Nomeação para Cargo Efetivo
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 35125/2021

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 

aprovados e classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 03/2019, para os 
cargos ali mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 

III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 

pretendido, conforme orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Informamos que todos os candidatos aprovados e classificados para o cargo de 
Médico Anestesiologista II já foram convocados conforme a ordem classificatória no VII Concurso 
Público, Edital nº 003/2019, cuja Listagem final foi publicada no Jornal Oficial do Município, Edição 
1138 de 21 de fevereiro de 2020. Dessa forma, a nomeação para o referido cargo refere-se ao 
candidato reposicionado ao final da fila de aprovados, deferido por meio da Portaria 066/2021 e 
Processo Administrativo 25476/2020.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 1062/2021

NOMEAR

EDITAL Nº 03/2019

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA II

CLASS. NOME CPF

12 THIAGO ALVES CAVALCANTE* 10636964701

 *Reposicionado ao final da Fila de Aprovados  

  

MÉDICO NEONATOLOGISTA II

CLASS. NOME CPF

3 CAMILA MARTINS QUITETE 12906744778

4 LEONARDO PEREIRA BARROS 03477616669

MÉDICO RADIOLOGISTA II

CLASS. NOME CPF

2 RENATO CORREA MACHADO JUNIOR 09985713770

3 KAMILLA DA SILVA CHACAR 14071734728

4
NICOLE CASA VELASCO GARDONE 
GUIMARÃES 

10774316780

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

CLASS. NOME CPF

2 ALTAMIRO BATISTA DOS ANJOS NETO 04407080795

3 DANIELE GUERRA PINHEIRO DE FARIA 01453720650

4
MARILENA DE JESUS MAGALHÃES DO 
NASCIMENTO

59751266734

5 JORIO ALEX PINTO MOREIRA 43010768753

ANEXO II DA PORTARIA 1062/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)


